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CONTRÂTO ADMI NISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt5l202L

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ ne.

40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do

oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Servlços, sem vínculo

empreBatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

dirêito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.a 95.684.5M/0001-26, neste ato

representãdo por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 5.295.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa; |ÁUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 40.575.351/000145, com sede na

Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (a) Sr.(a). LAUDECI RIBEIRO DE SENNE inscrito no CPF n.a. 044.85f.629-23,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravânte denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estâbêlecidas na licitação realizada na modalidade Prêgão Presencial ne 026/2021,
de acordo com a Solicltação de Serviços n.e 172/202\, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentadã pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERíODO tETlvO DO ANO OE 2021". Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

cúUsUtA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

CNPJ. 95 ô84.544/0001-26
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

18.557,55 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS

CENTAVOS}.

PARÁGRAFo ÚNlco: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquêr despesas diretas
ou indiretâs, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERCETRA - rocAl DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação:

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em vlrtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.566/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

k2ôJ

--T-\

LAUDÊCl RIBEIRO DE SENNE 04i45162923, CNPJ ne. 40.575.3 51/OOO1-45, com sede nâ Localidade de Rio Feio, Sítio, Município de
Sàntâ Mâria dô Oêstê - Perená

,l LINHA 01 - RECANTO FELIZ 61,24 KM
ContrataÉo de 01 (um) velculo com motorista,
para atender a seguinte rota: Com saida da
Locãlidade dê Rio Feio, passa pelo Recanto Feliz
até o asÍalto onde tem baldeio. Para o transporte
de alunos do ensino Fundamental l, lle Ensino
Médio. Período: Manha/Tarde. EspeciÍicaÉes:
Quilomekagem total po. dia: 61,24 Km. Tipo de
veÍculo:Van

KM 5.572,U 3,33 18.557.56

TOTAL 18.557,56

LINHA DESCRTçÃO

LINHA O,I - RECANTO FELIZ 61,24 KM Contrataçáo de 01 (um) veículo com motorisla, para

atender a seguinte rota: Com saída da Locâlidade de
Rio Feio, passa pelo Recanto Feliz até o asfalto onde
tem baldeio. Para o transporle de alunos do ensino
Fundamental l. ll e Ensino Médio. Periodo:
Manha/Tarde. Especifi caçôes: Quilometragem total por
dia: 61,24 Km. Tipo de veÍculo: Van

M
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LINHA ÍtPo MÂRCÂ PLACA cHASSt

LINHA 01 - RECANTO
FELIZ 6,1,24 KM

PÀSSÂGEIRO

MtcRooNtSus
RENAULVMASTE

R BUS16 0Cr

AOG3GOl 93YCDDUHs7ta00834

§3e - O(s) veÍculos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):
TINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA O,I - RECANTO FELIZ
61,24 KM

LAUOECI RIEEIRO OE

SENNE

04320s51913 AO

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e deste cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sanções cabíveis.

cúusutA qUARTA - DAS coNDrçÕrs or paearuerro
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde quê o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Têrmo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de L9/11/1998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estlpulado para pâgamento.

§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA qUINTA. DoS REcURsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

Dotaçóes

Do Exercicio3.3.90.33.00.002021 1730 004.12.361 .1201 .2M2

cÓDI6o DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

zo21 lrzao loa.ooa tzlat.not.zo+z ltoz 13.3.90.33.00.00 loo Exercício

2021 T?50 foanc/jz.çtjzot2uz 1117 13.3.90.33 00.00 lDo Exercicio

zoz lt:eo ]o8.o(x.12.36r.120í.2042 1fi2 13.3.90.33.00.00 lDo Exercício @ffi Mt)
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ctAUSUr-A sExrA - DA vALtDADE e vre Êncra
A validade e a vigência do Contrãto terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvênientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PAúGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusul-A sÉÍrMA - DrRErros E RESpoNsABtUDADES DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condiçõês
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presentê Contrâto, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veÍculo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentês, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e conslderada nos artigos 3e e 69 do Regulâmento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne, 6L,784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitâr danos materíais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconvenlente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Rêsponsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportâdos, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizãr-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como,

@
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objetos, utensílios, animals, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusuLA otrAvA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs PARA o cAso DE tNADtMpt-EMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CoNTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Prêsencial n.e 0261202,, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações deflnidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-sê-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contÍatar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUIA NONA - DA RESCISÃO

O prêsente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artiBo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.656/93.

PARÁGRAFo Últco - I CoNTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA - Do GEsÍoR
Ficâ nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.779-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas medlante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídíco da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aqulsições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusulÁ DÉcrMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) daniflcado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuÍzo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚNICO: r,lo caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTÊ.

CúUSUI.A DÉcIMA TERCEIRA . DA cEssÃo DE DIREIToS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instíumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUTA DÉqMA QUINTA - DoS cASoS oMISSOS

os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsULA DÉCIMA sExTA - Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

,
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teor e formã, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste, 05 de Agosto de 2021.

ELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

'xE *'C"*
GohÇalino de Oliveira

11
.\_1,

GESTOR DO CONTRATO

BETRO DE SENNE 04485162923

REPRESENTANTE LEGAL

h
.., 1 . tl I

,#ssd#.@P
RG:1.370.36 .40

CPF: 085.053.509-35

(*o*ru./*,"(4tG)

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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TESTEM U N HAS:



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO ÍRANSPORTADOR RODOVIÀRIO Dq
pÀssncÊràos riü vrÀGev n,turutctpnr e rNTERÀ,ruNrclpAL I q

s..irrín a .lc;ruíró §aO§

ESSOR SEGUROS S.A cóD. sEGURADog.ll$_ CNPJ: í4.525.684i0t,01.50 RAMO| 0628. Resp. Civil TrÊÍrrp, Rod. Pâi6aqs, Nrunicipcl/lnlctltluniciDal

No DA PROPOSTA: 311246 APóLtcE 10028061 ENDOSSo: 0 - Aúlice SUCURSAL: 1 " Rio d6 Janeiro ITENS:'l

No:o Complemento:

Santa Maria do Oeste UF: PR CEP| 85230000

CPF/CNPJ: 40.575.351 10001.45

Bâinor ZONA RURAL Cidadê

llpo Ce Pessoa: Juídica

ESTIPULANTE - Nome: LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923 CPF/CN PJ: 40,575,351 i0001.45

vElcuLo SEGURADO - N', 1 Tipo de vsíqio; f'[icroo{ribu6 Marce; BEUq!I__ Moddor UAEIEB9!§I§PE__
Pí€fixo:--- Ano FabÍicaçào: ?@9,_ A1o l\rodelo; ?@Z- Placa: El@_ Ohass s: 93YC0DUFt7Jg00834 RênaYam: 902585495

N"Passâgêiro§:16 N'Tripulantssi1 L.ltlllr!Éo do VsloJlo: S€rvlçú de ÍÍanspone ESOh!'

CoBERTURAS CONTRATÂDAS E LlMlrES MÁXlMO3 INDENIZÁVEIS FOR VEÍCULO (EM RS)

CobêduÍs
oanos CoÍporâis e/ou Matêrisi8 Cqusad$ 8 Passâgs. e 0sno8 Corp, TêÍc, nào Trao8p.

Danos ll,{orais Causâdos a Passag8ilos I a ToÍcsiros Náo TransÊ LMG únlco

Denos Estéticos Causadoâ a Passagêios
Danos Estétims Causados I Tercehos náo TransporladoS
'cldsntes 

Possosls a Tripllsnles - Mortô Acidêntal

\ícrdeni€s Pessoâis a TÍipulantês - lnvalidêz Pêrmanente por Âcidênte

Acidêntes Pessoais â TÍipulantes - De6pesas Médlcâs Hospilalares

DeÍosa Civil

Prooslao Euaop
'154'r4.901413/2013-41
't5414,90't413/20134í

15414.901413/20134í
15414.90141 9120134í

í5411.90(1673/20 1 $08 P/ÍrlÊdsnlo
'15414.900673D0,l &08 PfiripLlsnte
15414.900673/201 3-08 Pfi ripulanl€
'í ír 4.90í 413n01 3-1'l

GüT o#ÚÊ^L

''^r-ft'; gtlt <*/rg-J--w-
t/
§azr/zt /-/-777-2" a4

À fob.ít rr de 08à00 [b{õlrit. Cor9oGi., ib€re r Etáü@8
S*'íã,* 

o,,".o*nio",n veÍiíqa oo edt!a[q8 Cistinto! dg sada urs io !,ogrário dlr Cofiditso8 GaÍaB.

SERVIçOs cOt'ITRATADoS

pRÊMto DAs coBERTURAs E sERvtços coNTRÂTADoô, rorats DA aPóLlcE (EM Rs)

Adicionalde Fracionamento: 0.00 l.O.F.: lqzl__ Vdor dos Servi@s 0,00

Valor do &rvlço:
Valoí do §srvlço:

Prêmio LÍquido: 6§g!§J

PARCELAi'ENTO (EM R$}
Percêlâ Vêncimênto Valor

-i 16i08/202i 'r i 8,16

2 1610912021 111,82

3 18t1 2021 11',1,62

4 1d1112021 117.62

5 161112021 117,62

6 17n1t202 117,ô2

Meio de pag.
Ficha dê Componsâção

Ficha de Compansação

Fiúâ de compensação

Ficha de Componsação
Fióa dB Componsado
Ficha de Compênsaçao

Íotd a Pagar: 1a6,26

CORRETOR

GUARÂCIG CORRETORA DE

sEôúqq§1Ípf -

q8, §!§€pr 4rEll!r.--
OB§ERVAçÔ

Leia atsntamente as oondiçÕes Gerais, principalmente as exdueõee. Confira os dsdos eonstanteg nosta apólice e, em c6so de diverg6ncias, Brocur€
imediatam€nte sou coretoÍ. QueiEUêÍ modificêF€s â0 prêsentê sogulo doverào sor Íêitas, atÍavês do sou CoÍÍetor, â Soguradora ds forma êxprossa
e só serào válidas após anuência da Seguradora. A E§SoR §EGURoS S.d, a seguir d€nominâda 

-SeguÍadora', 
basesndo.sê nas declârâções

constantes da proposta e do queslionáÍio dêvidamonie preendlido pelo sôgurado, que s€Mndo do baso à omissáo de presênte apolice ficam fazendo
parte integrante deste contÍâto, obriga-se a indenizar, m€diantê o rêcgbimento do prêmio dentm do prazo, as coberturas mnhatadas nêslâ apólice de
seguro sujeitss à aplicaçâo dê Íranquias dê cada rêclamaçáo indsnizável 6 até o limito máximo dâ ind6nieâçã0, Çlníormo registrsdo nêata, nos
termo6 e sob as Condiçoês Gerais, que íazem partê intogrante dêstâ AÉlicê. Esle seguro é por prsao düterminado tÉndo I6{ursdora à hculdade
de não renovâr a apólice na data de vencimento, s6m d6voluç60 dos pÉmlos pagos nos tormos ds apólco. As CondiÉes GoÍsl8 dêste S€ruro.estão
disponÍvêis no SITE DA SEGURADORÀ A aceilâÉo do seguro êstará sujêitâ à análisê do risco. O registm dêste plano na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incentivo ou rêcomendâção a sua comercializâção. O sêgurado poderá consultar a situação cada-ElÍal de sêu mrÍêtor de sêguÍos
no sitê www.su6ep.gov.bÍ, por mêio do númerc de seu registro na SUSEP, dôme çgmpleto, CNPJ ou CPF, As condiçôes contratuâis/r€gulamento
deste produto proiocolizadas pelâ sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endBrEqo slekônico wuw.sussp.gov.br, de âcordo com o
número de processo constántô da apolicê/propostâ. SUSEP - Superinlendéncia de §êgum6 Privâdoâ -,Autrrquiâ Fodorel rusponsável pela

fiscalização, normatizaç5o e crontíolê
Atsndlmento grstuito SU§EP 0800 02

dos mêÍcados de s6guro, previdênciâ complemêntar abêrta, crpitâlrraçãq, resôâguro o oofistagom do sêguros.
1 8484.

L,.tH ,a I {:,

I

Locál Rio de Jangiro Datâr 11/0812021 fr
inho " Dinlof §rÊcu0vo

e5§or §

ucÊNclA Do sEGURo, pA§f1!!E!1&q!!4 Às 24H pE 04/08/2022

SEGURADO - Nome:
Endeleco: ST POVOADO RIO FEIO LOTE 12

Limlto Máxtmo Prêmio
lndrnhrçle Frrnqular Llguido

700.000,00 632,00

Náo Conlrsbda
Não Çontrebda
N{o Conir8tade

30.c00,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Não Contrahda

PaÍcela VÊncimento valor Mêio de peg.



CNPJ: 95.684.5/t4l000'l -26

b§à

RUÂ JOAÉ DÉ FiANçA PERÉrRÀ, r5.2r0-000 - FONE/FÁX: (0a2) r6,ra-123t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 IL5I2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

contratadã: LAUDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ no.

40.575.351/0001-45, com sede na Localidade de Rio Feio, Sitio, Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOI.A& DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2021".

Total global do contrato de RS 18.557,56 (DEzotTo MIL QUINHENToS E CINQUENTA E sErE

REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

Data dê assinatuÍa:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 37l1.2l2OZl.

UDECI RIBEIRO DE SENNE 04485162923, CNPJ n'.40.575.351/0001-45, com
na Localidade de fuo Feio, Sítio, M o de Santa Maria do Oeste - Paraná.uruc1

5 572,84
.r aa í 8.557,561 INHA 01 . RECANTO FELIZ 61,24 KM

ontrataÉo de 01 (um) veÍculo com
otorista, para atender a seguinte rota:

saÍda da Localidade de Rio Feio,
pelo Recanto Feliz até o asfalto

nde tem baldeio. Para o trensporte de
lunos do ensino Fundamental l, ll e
nsino Médio. PerÍodo: Manha/Tarde

Especificações: Quilometrâgem total

de veÍculo: Van

ia: 61,24 Km

18.557,56OTAL

ÍtuNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

lPftiíu@sergiÇo luniaaae I Preço tolal ..r,r,,.

KM



Prefeitura N,4unicipal de Santa À,1aria do Oeste

ESTADO DO PARANÂ
PREF[:ITLR{ }ÍU\ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

IXTRATO DE (]ONTRÀTO ADMI\ IS'I'RATI\'O \' 115/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SÀNTÂ MÀRl-{ DO C|ESTI, p.\Joa Jurídica de direito publico inrcmo, iíscrito oo CNPJ do MF sob n"
95.6{t4.544/000 I -26, com sedc nâ Ruâ Jori (re t riu!ça PcÍci -rI, lí) Sírta l\Íarir do Ocste - PR, neste ato repres€ntado por seu prefeito municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CoDtrâtada: LAUDf,CI RIBEIRO I)E SEr'(\E 0,148516292]. aNP.l n" ,10.575.351/0001-45, com sede na tocalidade de Rio Fcio, Sítio,
Vunicipio rle Srnt:r Vrrir Jo Ocslc Pjrra:i
OBJETO: 'CONTRAT^ÇÃO DE EMPREST P\R,\ PREST^ç,ÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA& DO MTJNICÍPIO DE
SANTA NIARIA DO OES'[E-PR. PÀRA O PERiODO LETIVO DO ANO DE 2O2I'.

lnill\t'l llf( \\j-lo|l l/('.:'ll.{l .1,:i, i. lii, :ili,-J|xi, -Í!

ru?n.,ra- ..:.i.1- ,"- l,,i \r:.ItrJ- i-!.:.l.nL: J- ll:, I.-, r.§rJrr, R..Jr!,t.liz
Iéo..!üli,!nl-.n h. Jr. i,:rL,rii.,\,'1:.i().r.!{lo(à,.,i1 ,liÂ| !..1 l. ll.
[ns]í,, \14Jtr i'., ,.i, \l,rlrr li:J:
E\pccililrçii.r ([ n âr.1 rglnL'rr, nx] r, .: I i.

k f.r

I.ALIDÊCIRIBEIRODIiSUN\U0{.11151619!3.(l\Prn'l0i_\li r()ul .lj .rm rú(l. m l.{rdl Jalr dd Rfu F.'o. S rd. Vunr.ipD de SrnE Vrna do Ôat Pená

Total global do con.r'ati) de RS r8.t57.5ó ÍDEZoITO MIt. Ql.llNl IFNTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

Dâts de âssinât r: 06 Ci \Eostr) de -'(\ll
Vigência: 3l/l2r?02 ' .

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentificâdor:CDAF6F67

Matéria publicada no Diário Oficial dos Nlunicipios do Paraná no dia 06/0Íi 12021 . Ediçáo 2322
A verifiiação de autenticidâde da matéria podc ser t'eira inlonnando o código identificador no site

hup://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomunicipal.com.tlrlâmp/materia/CDAF6F67/03AGdBq24xoalgKmYkww-l XQ,NF3YRUcCqkqFeyNXi9KTFubPKWhs0d4GNmKS... 111
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